
DE 100 a 240 VOLTS, PERMITE RESOLUÇÃO DE 1280 X 1024
PIXELS e 16 MILHÕES DE CORES, MARCA: LG, série
30140532100053467.

Artigo 2º - A Polícia Civil adotará as providências de cará-
ter contábil e administrativo, necessárias à incorporação patri-
monial.

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Extratos de convênios
Convênio GSSP/ATP- 10/09. Processo - GS-1239/08. Partes

Convenentes: o Estado de São Paulo, por sua Secretaria da
Segurança Pública e o Município de São Sebastião. Objeto:
Fornecimento de uma quota mensal de 8.000 litros de gasolina
e 500 litros de diesel para as viaturas da Polícia Civil, na locali-
dade. Vigência: 05 anos. Data da assinatura - 11/03/09

Convênio GSSP/ATP- 11/09. Processo - GS-1240/08. Partes
Convenentes: o Estado de São Paulo, por sua Secretaria da
Segurança Pública e o Município de São Sebastião. Objeto:
Instalação e Manutenção das Unidades da Polícia Civil - 2º e 3º
Distritos Policiais e Delegacia de Investigações Gerais -DIG, na
localidade. Vigência: 05 anos. Data da assinatura - 11/03/09.

POLÍCIA CIVIL DE SÃO PAULO

DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA

Portaria DGP - 10, de 12-3-2009
O Delegado Geral de Polícia, com observância dos precei-

tos contidos no processo DGP 7.200/2008, e com fulcro no arti-
go 1º e seus parágrafos do Decreto 11.370, de 04 de abril de
1978, combinado com os artigos 1º e 5º da Portaria DGP - 6, de
17 de abril de 1978.

Considerando a deliberação unânime do Conselho da
Polícia Civil, em sessão extraordinária realizada em 10 de
setembro de 2008;

Considerando o referendo do Conselho de Honrarias e
Mérito do Estado de São Paulo;

Considerando os relevantes serviços prestados em benefí-
cio da Instituição pelas personalidades abaixo especificadas,
resolve:

Artigo 1º - A Polícia Civil do Estado de São Paulo, como
forma de reconhecimento público, concede às personalidades
abaixo nomeadas, a medalha “Jorge Tibiriçá”, seu ilustre fun-
dador e patrono;

1. José Serra - Governador do Estado de São Paulo;
2. José Carlos Vaz de Lima - Presidente da Assembléia

Legislativa do Estado de São Paulo;
3. Ronaldo Augusto Bretas Marzagão - Secretário da

Segurança Pública do Estado de São Paulo;
4. Aloysio Nunes Ferreira Filho - Secretário-Chefe da Casa

Civil;
5. Luiz Antônio Guimarães Marrey - Secretário da Justiça e

Defesa da Cidadania do Estado de São Paulo;
6. Antônio Ferreira Pinto - Secretário da Administração

Penitenciária do Estado de São Paulo;
7. Gilberto Kassab - Prefeito do Município de São Paulo;
8. Roberto Antônio Diniz - Comandante da Polícia Militar

do Estado de São Paulo;
9. Celso Perioli - Superintendente da Polícia Técnico-

Científica do Estado de São Paulo; e,
10. Paulo Skaf - Presidente da Federação das Indústrias do

Estado de São Paulo.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação.
Portaria DGP - 11, de 12-3-2009
O Delegado Geral de Polícia, com observância dos precei-

tos contidos no processo DGP 8.385/2008, e com fulcro no arti-
go 1º e seus parágrafos do Decreto 11.370, de 4-4-1978, com-
binado com os artigos 1º e 5º da Portaria DGP - 6, de 17-4-
1978.

Considerando a deliberação unânime do Conselho da
Polícia Civil, em sessão extraordinária realizada em 17 de
setembro de 2008;

Considerando o referendo do Conselho de Honrarias e
Mérito do Estado de São Paulo;

Considerando os relevantes serviços prestados em benefí-
cio da Instituição pelos servidores abaixo especificados, resolve:

Artigo 1º - A Polícia Civil do Estado de São Paulo, como
forma de reconhecimento público, concede às personalidades
abaixo nomeadas, a medalha “Jorge Tibiriçá”, seu ilustre fun-
dador e patrono;

1. Alberto Angerami - Delegado de Polícia;
2. Mário Jordão Toledo Leme - Delegado de Polícia;
3. Francisco Petrarca Ielo Neto - Delegado de Polícia;
4. Luís Carlos Duarte - Delegado de Polícia;
5. Paulo Henrique Nabuco de Araújo - Delegado de Polícia;
6. Roberto Nabuhiko Maruyama - Investigador de Polícia;
7. Wagner José Marcondes - Investigador de Polícia; e,
8. Israel Pereira Coutinho - Investigador de Polícia
Artigo 2º - Determinar que seja a presente honraria con-

signada no prontuário funcional do Policial Civil, nos termos do
parágrafo único do Artigo 6º, da Portaria DGP - 6, de 17 de abril
de 1978.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA DA CAPITAL

Despacho do Diretor, de 12-3-2009
Ratificando, com fulcro no artigo 26 da Lei Federal

8.666/93 e suas alterações e, para que surtam os devidos efei-
tos legais, a “Dispensa de Licitação” declarada pelo Delegado
de Polícia Seccional da 1ª Delegacia Seccional de Polícia, fun-
damentada nos incisos VIII e XVI do artigo 24, do citado diplo-
ma legal, visando a contratação direta com a Imprensa Oficial
do Estado - Imesp, para confecção de Boletim de Identificação
Criminal - BIC, no exercício de 2009, a ser efetivado por aquela
Unidade de Despesas (Proc. 1ª DSP 025/2009).

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA DA
MACRO SÃO PAULO

DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA DE
SANTO ANDRÉ
Despacho do Delegado, de 12-3-2009
Recurso de Impugnação de Edital Eletrônico de

Contratações CV nº 2824/2009 – Processo nº 16/2009: Já há
precedente de impugnação do mesmo licitante de edital na
Delegacia Seccional de Polícia de São Bernardo do Campo
que, em face da similitude da situação fática, adoto, com as
devidas adaptações, como razão de decidir. A Administração
pública, no regular exercício de suas atividades, necessita
adquirir suprimentos de informática para dotar a Sede e as
unidades subordinadas de material suficiente destinado à
impressão de documentos e demais papéis, na medida em
que, pela evolução tecnológica, faz uso de microcomputado-
res e impressoras de alta definição e resolução. Óbvio que as
impressoras possuem capacidade limitada de impressão,
demandando a contínua substituição dos denominados cartu-
chos de tinta. Aqui reside a essencialidade da pretensão admi-
nistrativa, ou seja, manter regular estoque de cartuchos para
impressoras, motivando a deflagração de Convite Eletrônico,
registrado na Bolsa Eletrônica de Compras. com regular pro-
cessamento do édito de convocação, adveio impugnação
quanto à exigência da originalidade do produto em detrimen-
to da aceitação de material compatível, com suposta ofensa

ao contido no item I do artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93,
não encontrando amparo legal no enquadramento trazido
pela empresa M.C.G. Aguiar – Cartuchos - ME – CNPJ
06.942.591/0001-00. Sobrestamento do recebimento das pro-
postas comerciais, sendo a matéria alçada à apreciação supe-
rior. É o sumulado de interesse. Fundamento e Decido. As
razões contidas no pedido de impugnação não merecem gua-
rida, eis que todo o procedimento administrativo, tanto na
fase interna como na externa, atendeu a todos os primados
regras e demais exigências da lei de licitações. Não há razão
para aceitação dos argumentos da empresa impugnante, pre-
cipuamente o refazimento do certame, com adequação para
seu direto interesse, qual seja a possibilidade de cotação de
material tido como ëcompatível’ ou ëalternativo’. O édito de
convocação, ao tratar das especificações do objeto pretendi-
do, faz direta e inequívoca referência a cadastro do Sistema
de Compras do Governo, contendo, pela literalidade, a redação
descrita no objeto da licitação, cuja adequação prima pela
excepcionalidade contida no art. 7º da lei em referência. A jus-
tificativa encontra assento na demonstração de que a adminis-
tração prima pela aquisição de produto adequado para as suas
impressoras, evitando ou descartando produtos similares ou
alternativos, inadequado para o perfeito aproveitamento e jus-
tificativa da relação custo/benefício. Ademais, poderá a pre-
tensa licitante ofertar cartucho original e novo, se for de seu
interesse na participação do certame. Não houve descumpri-
mento das premissas contidas nos artigos comentados e ano-
tados pela licitante. com essas considerações, que hei por bas-
tantes e suficientes, atento ao mais dos autos e com fulcro no
§ 1º do artigo 41 da lei das licitações, conheço da impugnação
interposta pela empresa M.C.G. Aguiar – Cartuchos - ME dada
a sua tempestividade, para, no mérito, indeferir a pretensão
relativa à modificação do édito de convocação, mantendo
incólume a descrição do material. Prossiga o certame, após
regular publicação desta decisão administrativa, determinando
seu apensamento ao processo licitatório para conhecimento
dos interessados.

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO - INTERIOR

DEINTER 1 - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
Delegacia Seccional de Polícia de
Guaratinguetá “Albino Rodrigues Costa
Netto”
Despacho do Delegado, de 12-3-2009
Reajuste de Contrato. Termo de Aditamento de

Prorrogação do Contrato nº 001/2007 - Deinter I, celebrado
entre a Delegacia Seccional de Polícia de Guaratinguetá e
Valter Luiz Rodrigues - Maria José Gonçalves Rodrigues, para
locação de um imóvel situado à Praça Francisco de Assis
Galvão, 139, Centro, Potim/Sp, para abrigar a Delegacia de
Polícia do Município do Potim. A Delegacia Seccional de
Polícia de Guaratinguetá, neste ato representada pelo seu
Delegado Seccional de Polícia e Valter Luiz Rodrigues, CPF
057.078.398-34; Maria José Gonçalves Rodrigues, CPF
121.878.048-79, ambas as partes qualificadas nos autos do
contrato nº 001/07, têm entre si justo e avençado aditar o
contrato acima nos seguintes termos: o prazo deste adita-
mento é de 12 meses, com início em 01.02.2009 e a terminar
em 31.01.2010. O valor do presente reajuste é de R$
19.515,12, pelos 12 meses de vigência, na base mensal de R$
1.626,26, devendo onerar o orçamento da Delegacia
Seccional de Polícia de Guaratinguetá, UGE 180282, dentro
do PTRES 180201 - Classificação 339036-91, aluguel de imó-
vel - pessoa física. Permanecem inalteradas as demais cláusu-
las contratuais. 09/02/2009.

DEINTER 3 - RIBEIRÃO PRETO
Delegacia Seccional de Polícia de Franca
Portarias do Delegado, de 11-3-2009
O Delegado Seccional de Polícia, resolve:
Artigo 1º - Considerando as disposições da Portaria nº

06/2006, por meio da qual foi criado nesta Seccional de Polícia
o Grupo de Operações Especiais - G.O.E., mais especificamente
o disposto no artigo 4º, nomeio o Dr. Márcio Garcio Murari, o
Delegado de Polícia Supervisor.

Artigo 2º - Nos afastamentos legais da Autoridade nomea-
da, assumirá a chefia do G.O.E., o Delegado de Polícia Dr.
Djalma Donizete Batista.

Parágrafo Único - Nos afastamentos da Autoridade nomea-
da no caput deste artigo, a chefia do G.O.E. será exercida pelo
Delegado de Polícia Dr Eduardo Lopes Bonfim.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação. (Port. 3)

Designa os integrantes do Centro de Inteligência
Policial desta Delegacia Seccional de Polícia de
Franca.

O Delegado Seccional de Polícia,
Considerando a criação do Centro de Inteligência Policial,

por intermédio da Portaria nº 06, de 8-11-2007, desta Delegacia
Seccional de Polícia;

Considerando a necessidade de regularização dos funcio-
nários do CIP, resolve:

Artigo 1º- Fica designado o Delegado de Polícia, Dr Alan
Bazalha Lopes, para assumir a Direção do C.I.P.- Franca.

Parágrafo Único - Nos afastamentos da Autoridade desig-
nada, a Direção do C.I.P. será exercida pelo Delegado Seccional
de Polícia.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação. (Port. 4)

DEINTER 4 - BAURU
Extrato de Contrato
Processo Deinter 4-018/2009. Contrato n.º 001/2009 - DL.

Termo de contrato entre o Deinter 4 - Bauru e a empresa Porto
Seguro Água Mineral Ltda.-ME-CNPJ 96.567.367/0001-60 para
fornecimento de água mineral, natural, sem gás, acondicionada
em recipientes de 20 lts.para consumo deste Departamento,
com entrega parcelada.

Valor contratado por garrafão é de R$ 5,50 - Valor estima-
tivo do contrato R$ 2.750,00 - Natureza de Despesa 339030-10
- Ptres 180205, no exercício de 2009. Vigência de 06 de março
a 31 de dezembro de 2009. Data da assinatura: 06 de março de
2009.

Delegacia Seccional de Polícia de Jaú
Portaria DSPJ-7, de 12-3-2009
Considerando que com o advento dos Decretos 45.213, de

19/09/2000 e 45.296, de 11/10/2000, ocorreu alteração no
panorama da execução orçamentária no âmbito da Polícia Civil,
sendo que a Delegacia Seccional de Polícia de Jahu - SP, passou
ao status de Unidade Gestora Executora, administrando seus
próprios recursos e por conseqüência celebrará os contratos
necessários ao desempenho de suas atividades;

Considerando a necessidade de nomear uma Comissão de
Licitação Permanente desta Unidade Policial e tendo em vista a
edição da Portaria Deinter 4 nº 322, de 07/07/2000, que insti-
tuiu o Sistema de Gestão de Contratos, bem como a observân-
cia ao Decreto nº 36.226, de 15/12/1992, resolve:

Artigo 1º - Fica criada a Comissão de Licitação Permanente,
nesta Delegacia Seccional de Polícia de Jahu, para o exercício
de 2009;

Artigo 2º - A Comissão de Licitação Permanente, será com-
posta pelos seguintes membros:

Presidente: Dr. Claudemir Ferracini - RG 13.500.349.

1º Membro: Dr. Luciano José Prado de Almeida Pacheco -
RG 05.551.090.

2º Membro: Geraldo Tadeu Lopes - RG 16.435.946.
3º Membro: Jesus Carlos Michelotti - RG 19.667.983.
4º Membro: Silmara Cristina Maranzatto Rodrigues - RG

15.808.979.
Representante da OAB: Dr. Paulo Wagner Battochio

Polônio - OAB 96.851.
Representante da OAB: Dr. Alexandre César Rodrigues

Lima - OAB 150.377.
1º Suplente: João Luiz Aurélio Calado - RG 08.468.544.
2º Suplente: Valdeci Alevino de Paulo - RG 10.466.985.
3º Suplente: Sebastião Aparecido Gomes Figueira - RG

16.434.683.
Artigo 3º - No impedimento do Dr. Claudemir Ferracini,

assumirá a Presidência o Dr. Luciano José Prado de Almeida
Pacheco.

DEINTER 8 - PRESIDENTE PRUDENTE
Delegacia Seccional de Polícia de Dracena
Portaria do Delegado, de 12-3-2009
Considerando a existência de Comissão Permanente de

Licitação no âmbito desta Delegacia Seccional de Polícia e a
necessidade de adequá-la aos termos da Lei Federal 8.666/93,
resolve:

Art. 1º - Designar para compor a Comissão de Licitação
Especial, na modalidade Tomada de Preços para a ampliação
do prédio que abriga as dependências da Delegacia Seccional
de Polícia de Dracena:

Presidente: Dr. Nilton Santos Paschoal - RG 12.921.897
Membros: André Luis Lallo - RG 21.933.565; Cláudia

Luciane Soares Higuchi - RG 19.329.323; Itamar Servo Silva -
RG 20.649.712, Luiz Antonio Rugani Moreno - RG 6.028.671 e
Otacílio Fernandes - RG 7.952.053

Suplentes: João Luiz Registro - RG 10.444.105 e Luiz Carlos
Salsman - RG 6.272.158;

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação. (Port. 016).

Portaria da Delegada, de 12-3-2009
Considerando a existência de Comissão Permanente de

Licitação no âmbito desta Delegacia Seccional de Polícia e a
necessidade de adequá-la aos termos da Lei Federal 8.666/93,
resolve:

Art. 1º - Designar para compor a Comissão de Licitação,
modalidade Pregão Eletrônico, para aquisição de mobiliário em
geral destinado à Delegacia de Polícia do município de
Panorama:

Pregoeiro: Itamar Servo Silva - RG 20.649.712;
Subscritor de Edital: Itamar Servo Silva - RG 20.649.712;
Equipe de Apoio: André Luis Lallo - RG 21.933.565;
Cláudia Luciane Soares Higuchi - RG 19.329.323
Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de

sua publicação. (Port. 017).

ACADEMIA DE POLÍCIA “DR CORIOLANO
NOGUEIRA COBRA”

SECRETARIA DE CURSOS
COMPLEMENTARES
Comunicado
Abertura de Inscrições para Curso de Especialização em

Identificação Veicular - CEIdV-5/2009. O Delegado Divisionário
de Polícia da Secretaria de Cursos Complementares, faz saber
que se encontram abertas as inscrições para o Curso de
Especialização em Identificação Veicular, no prazo e condições
previstos nestas Instruções Especiais.

Instruções Especiais (CEIdV)
A inscrição implica o conhecimento pleno das presentes

instruções, obrigando-se o candidato a acatar as disposições
nelas estabelecidas.

I - Das Vagas
1) Serão disponibilizadas 20 vagas.
2) Poderão inscrever-se Policiais Civis, de quaisquer carrei-

ras, e Oficiais Administrativos em exercício nas Circunscrições
Regionais de Trânsito.

II - Das Inscrições
1) As inscrições estarão abertas no período de 16/03/2009

a 03/04/2009, de segunda a sexta-feira, no horário das 08:00 às
18:00 horas, exclusivamente na Secretaria de Cursos
Complementares, da Academia de Polícia, localizada na Praça
Professor Reynaldo Porchat, 219, Cidade Universitária, São
Paulo - SP, CEP 05508-100 (ala 10, sala 109), respeitada a
ordem de chegada.

2) As inscrições serão requeridas mediante preenchimento,
pelo próprio interessado, de impresso padronizado, disponível
no local de inscrição e no sítio intranet da Polícia Civil, e deve-
rão conter obrigatoriamente a ciência da autoridade superior,
sob pena de indeferimento.

2.1) Na hipótese de recusa de aposição de ciência pelo res-
pectivo superior, deverá o candidato juntar essa informação em
separado.

3) Os pedidos de inscrição poderão ser encaminhados via
postal, com aviso de recebimento, AR, quando o interessado
exercer seu cargo fora do município de São Paulo, nesse caso
considerando-se, para fins de aferição de prazo, a data do rece-
bimento da correspondência nesta Academia de Polícia, obser-
vada a ordem cronológica.

III - Das Regras Gerais do Curso
1) O Curso de Especialização em Identificação Veicular-

Turma V realizar-se-á, nos dias: 14,15, e 16/04/09 no horário
das 19h00 às 22h00 h e 17/04/09, no horário das 09h00 às
12h00 h.

2) A freqüência mínima para o curso é de 75% do total da
carga horária.

3) Os alunos que ultrapassarem os limites de faltas serão
desligados pela Secretaria de Cursos Complementares e ficarão
impedidos de inscrever-se para matrícula em qualquer curso
complementar pelo prazo de 02 anos, salvo quando for deferi-
da, também pela Secretaria de Cursos Complementares, petição
de dispensa por motivo relevante.

4) Os alunos que atingirem o mínimo de freqüência esta-
belecida e revelarem aproveitamento serão considerados apro-
vados e farão jus a certificados subscritos pelo Delegado de
Polícia Diretor da Academia de Polícia e pelo Delegado
Divisionário de Polícia da Secretaria de Cursos
Complementares.

5) A inscrição ao curso implica aquiescência plena e dever
de fiel obediência ao Regimento Interno Disciplinar da
Academia de Polícia Doutor Coriolano Nogueira Cobra, instituí-
do pela Portaria Acadepol nº 017/2005.

DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO

DIVISÃO DE CONTROLE DO INTERIOR

128ª CIRETRAN - PITANGUEIRAS
Portaria do Diretor, de 12-3-2009
Autorizando o funcionamento do Centro de Formação de

Condutores - “A”, localizada na Rua Rodolfo Couto, 154,
Centro, neste município sob nº 007, que terá como Diretor
Geral, Karina Martins Paes, RG 28.800.117/SSP/SP e como
Diretor de Ensino, Maria Izabel Paes, RG 5.428.273/SSP/SP. A
presente autorização é válida até o mês de março de 2010,
quando deverá ser renovada.

170ª CIRETRAN - CARDOSO
Portarias do Diretor
De 2-2-2009
Apreendendo, com fulcro no artigo 261, § 1º e 265 do

Código de Trânsito Brasileiro, a Carteira Nacional de
Habilitação em nome de ANA LUCIA MENDONÇA RODRIGUES
LEMOS, Reg. nº 04268983121, suspendendo-lhe o direito de
dirigir veículos automotores, pelo prazo de 1 mês, nos termos
do Art. 16, inciso I, letra “a” , da Resolução nº 182, do Contran
, a contar da apreensão, devendo o sindicado submeter-se ao
curso de reciclagem nos termos do artigo 268, inciso II, do CTB.
(Port. 001/09)

De 4-2-2009
Apreendendo, com fulcro no artigo 261, § 1º e 265 do

Código de Trânsito Brasileiro, a Carteira Nacional de
Habilitação em nome de DIEGO VILAS BOAS TRINDADE, Reg. nº
03398093848, suspendendo-lhe o direito de dirigir veículos
automotores, pelo prazo de 1 mês, nos termos do Art. 16, inci-
so I, letra “a”, da Resolução nº 182, do Contran, a contar da
apreensão, devendo o sindicado submeter-se ao curso de reci-
clagem nos termos do artigo 268, inciso II, do CTB. (Port.
002/09)

De 9-2-2009
Apreendendo:
com fulcro no artigo 261, § 1º e 265 do Código de Trânsito

Brasileiro, a Carteira Nacional de Habilitação em nome de
IONEI ROSSETI MARIANO, Reg. nº 01138061931, suspenden-
do-lhe o direito de dirigir veículos automotores, pelo prazo de 1
mês, nos termos do Art. 16, inciso I, letra “a”, da Resolução nº
182, do Contran, a contar da efetiva apreensão, devendo o sin-
dicado submeter-se ao curso de reciclagem nos termos do arti-
go 268, inciso II, do CTB. (Port. 003/09)

com fulcro no artigo 261 e 265 do Código de Trânsito
Brasileiro, a Carteira Nacional de Habilitação de ALDAIR JOSE
FARIA GONÇALVES, Registro nº 02958338548, suspendendo-
lhe o direito de dirigir veículos automotores, pelo prazo de 1
mês, nos termos do Art. 16, inciso I, letra “ a”, da Resolução nº
182, do Contran, a contar da apreensão, devendo o sindicado
submeter-se ao curso de reciclagem nos termos do artigo 268,
inciso II, do CTB. (Port. 004/09)

com fulcro no artigo 261 e 265 do Código de Trânsito
Brasileiro, a Carteira Nacional de Habilitação em nome de ALE-
XANDRE FERREIRA MACHADO BUZETTI, Reg. nº 03987983602,
suspendendo-lhe o direito de dirigir veículos automotores, pelo
prazo de 1 mês, nos termos do Art. 16, inciso I, letra “a”, da
Resolução nº 182, do Contran, a contar da efetiva apreensão,
devendo o sindicado submeter-se ao curso de reciclagem nos
termos do artigo 268, inciso II, do CTB. (Port. 005/09)

com fulcro no artigo 261, § 1º e 265 do Código de Trânsito
Brasileiro, a Carteira Nacional de Habilitação em nome de
VICENTE PEREIRA DA SILVA, Reg. nº 02716712594, categoria
“C”, suspendendo-lhe o direito de dirigir veículos automotores,
pelo prazo de 4 meses, nos termos do Art. 16, inciso I, letra “
c”, da Resolução nº 182, do Contran, a contar da efetiva
apreensão. Deverá, ainda, o sindicado submeter-se ao curso de
reciclagem nos termos do artigo 268, inciso II, do CTB. (Port.
006/09)

De 13-2-2009
Apreendendo:
com fulcro no artigo 261, § 1º e 265 do Código de Trânsito

Brasileiro, a Carteira Nacional de Habilitação em nome de JOÃO
PAULO NUNES, Reg. nº 03672639152, categoria “AB”, suspen-
dendo-lhe o direito de dirigir veículos automotores, pelo prazo
de 5 meses, nos termos do Art. 16, inciso I, letra “ c”, da
Resolução nº 182, do Contran, a contar da efetiva apreensão.
Deverá, ainda, o sindicado submeter-se ao curso de reciclagem
nos termos do artigo 268, inciso II, do CTB. (Port. 007/09)

com fulcro no artigo 261 e 265 do Código de Trânsito
Brasileiro, a Carteira Nacional de Habilitação em nome de
ELCIO LUCIANO FURTILI, Reg. nº 03416887151, suspendendo-
lhe o direito de dirigir veículos automotores, pelo prazo de
DOZE meses, nos termos do Art. 16, inciso I, letra “ c”, da
Resolução nº 182, do Contran, a contar da efetiva apreensão. O
sindicado deverá submeter-se ao curso de reciclagem nos ter-
mos do artigo 268, inciso II, do CTB. (Port. 008/09)

De 5-3-2009
Apreendendo:
com fulcro no artigo 261 e 265 do Código de Trânsito

Brasileiro, a Carteira Nacional de Habilitação em nome de
RODRIGO ROSA GUTIERRES, Reg. nº 03859526401, suspenden-
do-lhe o direito de dirigir veículos automotores, pelo prazo de 1
mês, nos termos do Art. 16, inciso I, letra “ a”, da Resolução nº
182, do Contran, a contar da efetiva apreensão. O sindicado
deverá submeter-se ao curso de reciclagem nos termos do arti-
go 268, inciso II, do CTB. (Port. 009/09)

com fulcro no artigo 261, § 1º e 265 do Código de Trânsito
Brasileiro, a Carteira Nacional de Habilitação em nome de CLEI-
DE APARECIDA LEITE MARANGONI, Reg. nº 03974613614, sus-
pendendo-lhe o direito de dirigir veículos automotores, pelo
prazo de 1 mês, nos termos do Art. 16, inciso I, letra “ a”, da
Resolução nº 182, do Contran, a contar da efetiva apreensão. O
sindicado deverá submeter-se ao curso de reciclagem nos ter-
mos do artigo 268, inciso II, do CTB. (Port. 010/09)

com fulcro no artigo 261, § 1º e 265 do Código de Trânsito
Brasileiro, a Carteira Nacional de Habilitação em nome de LUIZ
PAULO DA SILVA CARVALHO, Reg. nº 04144107354, suspen-
dendo-lhe o direito de dirigir veículos automotores, pelo prazo
de 1 mês, nos termos do Art. 16, inciso I, letra “ a”, da
Resolução nº 182, do Contran, a contar da efetiva apreensão. O
sindicado deverá submeter-se ao curso de reciclagem nos ter-
mos do artigo 268, inciso II, do CTB. (Port. 011/09)

com fulcro no artigo 261 e 265 do Código de Trânsito
Brasileiro, a Carteira Nacional de Habilitação em nome de DIO-
NIR DOS SANTOS, Reg. nº 01036974889, suspendendo-lhe o
direito de dirigir veículos automotores, pelo prazo de 1 mês, nos
termos do Art. 16, inciso I, letra “ a”, da Resolução nº 182, do
Contran, a contar da efetiva apreensão. O sindicado deverá
submeter-se ao curso de reciclagem nos termos do artigo 268,
inciso II, do CTB. (Port. 012/09)

com fulcro no artigo 261, § 1º e 265 do Código de Trânsito
Brasileiro, a Carteira Nacional de Habilitação em nome de
RODRIGO RIZZO FRANCO, Reg. nº 03791904994, suspenden-
do-lhe o direito de dirigir veículos automotores, pelo prazo de 1
mês, nos termos do Art. 16, inciso I, letra “ a”, da Resolução nº
182, do Contran, a contar da efetiva apreensão. O sindicado
deverá submeter-se ao curso de reciclagem nos termos do arti-
go 268, inciso II, do CTB. (Port. 013/09)

SEÇÃO DE TRÂNSITO DE ARAÇARIGUAMA
Portaria do Diretor, de 12-3-2009
Considerando o disposto na Lei Federal 6.575, de 30-9-78,

bem como o artigo 328 do Código de Trânsito Brasileiro e
Resolução 178/05 do Contran e em especial a Portaria
Detran/SP 938/06, de 24.05.2006, normas estas que dispõem
sobre o depósito e venda em Leilão Público dos veículos retidos,
apreendidos e removidos aos pátios;

Considerando a existência de elevado número de veículos
nas condições acima, existentes no pátio desta Seção de
Trânsito; resolve:

Art. 1º. Promover, nos termos da Portaria Detran/SP
938/2006 a venda, em Leilão Público dos veículos que, com
base no Artigo 328 da Lei 9.503/97, encontram-se removidos,
apreendidos ou retidos no pátio da referida Delegacia por perío-
do superior a 90 dias, conforme determina o artigo 5º da Lei
6.575/78.

Art. 2º. Os veículos que apresentarem adulteração ou
remarcação do chassi serão retirados do leilão e colocados à
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